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Ementa: ‘Dispde sobre criagdo do novo Hospital Municipal de Miguel Pereira Prefeito André Pinto de
Afonseca”,

Comisséo de Justi¢ga e Redagéao.

O Presidente da Comissdo avocou a Relatoria & sua propria consideracdo, escudando-se no que estabelece o
Regimento Interno da Camara Municipal (§2°, do art.46).

I - Da exposicdo da matéria em exame:

Versa o presente projeto sobre autorizacio da criagéo do do Hospital Municipal de Miguel Pereira Prefeito André
Pinto de Afonseca.

It - Da conclusio do Relator:

Este Relator ndo vé qualquer ileqalidade e inconstitucionalidade na matéria, considerando que, apesar do nome

do hospital fazer aluséo ao prefeito do municipio de Miguel Pereira, a autorizagéo representa a vontade do povo, eis
que os autores do projeto sio 10 vereadores.

Il ~ Da decisdo da Comissio:

.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, Constitucional,
Gramatical e Logico, bem como a Técnica Legislativa, a Comiss&o de Justica e Redagéo DECIDE pela Tramitagio.
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